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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
IVIUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI N°  
De 3 de Julho de 1956. 

ISENTA O PAGAMENTO DE IMPOSTO MEDIAL OS EDI-
FICIOS PARAIPARTAMENTOS,HOTEIS E FÁBRICAS  

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art.l°  - São isentos 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

tamentos, que vierem a ser construidos em um só bloco, pela seguiri 
do pagamento do Imposto Predial os edifícios para apar 

te fórma: 	
- os com três (3) andares, inclusive a)  

tré's (3) anos. 
com quatro (4) andares,ínclusive b) - os 

cinco (5) anos. com 
 cinco (5) andares, inclusive o andar terreo,isento por c) - os 

sete (7) anos. 	
com seis (6) andares, inclusive o andar terreo,isento por d) os 

anos. 	
com sete (7) andares, inclusive o andar terreo,isento por e) - os 

anos. 
do pagamento do Imposto Predial os edificios nue vie - Sao isentos 

rem a ser construidos para hoteis,pela seguinte forma: 

a) - os com 50 (cinquenta) quartos isolados com banheiros coleti - 
vos,pelo período d .e cinco (5; anos, Cs mesmos, com banheiros privativos,por 
seis (6) anos. 

b) - os com cem (100) quartos isolados, com banheiros coletivos, 
por oito (8) anos.Os mesmos,con banheiros privativos,por nove (9) anos. 

c) - os com cento e cinquenta (150) quartos ou maisscom banheiros 
coletivos, por dez (10) anos. Os mesmos, com banheiros privativos,por doze 
(12) anos. 

Art.5°  - A construçao de prédios industriaisL  para gozarem das vantagens 
consedidas pela presente lei, devera° se enquadrar nas letras C D 

e E do artigo 1°  desta lei. - 
Art.4°  - Os prédios para apartamentosz  para hotéis ou fábricas, para_goza- 

rem dos privilegias de isençao de tmp2stos desta lei, devera() ser 
construidos de alvenaria, obdecendo a orientaç ao e exigências da Secção 
de Obras da Prefeitura, bem como sugeitar-se ao regulamento do Pôsto de Hi-
giene. 
Art.5°  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,FM 3 DE JULHO DE 1956. 

A.e-L 

o andar térreo, isento por 

o andar terreo,isento por 

nove (9) 

dez (10) 
Art.2°  - 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
UNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CAMARA DE VEREADORES 

ér  PROJETO DE LEI 

17 DE 15 DE JUNHO DE 1956. 

ISENTA O PAGAMENTO DE IMPOSTOS PREDIAIS E 
INDUSTRIA E PROFISSÕES, PARA OS EDIFICIOS 
DE APARTAMENTOS,HOTEIS„ E FABRICAS.  

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
Art.l°) - Serão isentos do pagamento de impostos prediais e respectivas 

taxas os edificios para apartamentos, na seguinte fórma: 
Parágrafo 1°) - Com três (3) andares, inclusive o andar térreo, isento 

por três (3) anos. 

Parágrafo 2°) - Com quatro (4) andares, inclusive o andar térreo, isento 
por cinco (5) anos. 

Parágrafo 3°) - Com cinco (5) andares, inclusive o andar térreo, isento 
por sete (7) anos. 

Parágrafo 4°) - Com seis (6) andares, inclusive o andar térreo, isento 
por nove (9) anos. 

Parágrafo 5°) - Com sete (7) andares ou mais, inclusive o andar térreo, 
isento por dez (10) anos, 

Art.2°)  - Sera() isentos do pagamento de impostos predial e indústria e 
profissoes, com as respectivas taxas, os edificios para 'loteis, 
da seguinte fórma: 

Parágrafo 1°) - Com cinquenta (50) quartos isolados com banheiros êoletta. vos.• isentos por cinco (5) anos. Os mesmos com banheiros prie 
votivos, isentos por seis (6) anos. 

Parágrafo 2°) - Com cem (100) quartos isolados, com banheiros enletivos.:!„, 
isentos por oito (8) anos. Os mesmos, com banheiros privativos, 
isentos por nove (9) anos, 

Parágrafo 3°) - Com cento e cinquenta quartos ou mais, com banheiros co-
letivos, isentos por dez (10) anos. Os mesmos, com banheiros 
privativos, isentos por doze (12) anos. 

- A construçao de prédios para indústrias ficam enquadrados no 
arta°, ou seja igual a construçao dos prédios de apartamentos. 

Art.4°) - Fica expresso e obrigatório o seguinte: 
A 	Os prédios de apartamentos, fábricas ou hoteis, para gozarem 

dos previlegios de isenção de impostos, de acórdo com a tabela 
acima expressa, deveram ser construidos totalmente de alvena - 
ria, obedecendo a orientação e exigências da Secção de Obras 
da Prefeitura, bem como sugeitar-se ao regulamento do Posto 
de Higiene. 

Art.5°)  - Esta lei entrará em vigor martir de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, EM 15 DE JUNHO DE 1956, 
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